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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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Atos de Pessoal

Portarias

PORTARIA Nº 5487-A/2021
De 01 de julho de 2021

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO; o decreto nº 2249/21 com data de 
12 de julho de 2021.

RESOLVE:

I – PRORROGAR, a partir desta data, a Sra. THAIS 
MARIANE LOPES VIVAN, sob o regime da CLT, no 
emprego de Técnica de Enfermagem, lotada no Setor 
Saúde, Prazo Determinado, contrato emergencial do 
Covid 19,  até 31 de dezembro de 2021.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de 01/07/2021

Pardinho, 12 de julho  2021.

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio 
na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 12 de julho de 
2021.

PORTARIA Nº 5487-B/2021
De 01 de julho de 2021

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO; o decreto nº 2249/2021 com data 
de 12 de julho de 2021.

RESOLVE:

I – PRORROGAR, a partir desta data, a Sra. ANDREIA 
CLAUDIO DA SILVA, sob o regime da CLT, no emprego 
de Técnica de Enfermagem, lotada no Setor Saúde, Prazo 
Determinado, contrato emergencial do Covid 19, até 31 
de dezembro de 2021.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta de 01 de 

julho de 2021.

Pardinho, 12 de julho de 2021.

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio 
na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 12 de julho de 
2021.

PORTARIA Nº 5487-C/2021
De 01 de julho de 2021

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO; o decreto nº 2249/2021 com data 
de 12 de julho de 2021.

RESOLVE:

I – PRORROGAR, a partir desta data, a Sra. LEILA 
PATRICIA DA SILVA, sob o regime da CLT, no emprego 
de Técnica de Enfermagem, lotada no Setor Saúde, 
Prazo Determinado, contrato emergencial do Covid 19, 
até 31 de dezembro de 2021.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta de 01 de 
julho de 2021.

Pardinho, 12 de julho 2021.

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio 
na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 12 de julho de 
2021.

PORTARIA Nº 5487-D/2021
De 01 de julho de 2021

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO; o decreto nº 2249/2021 com data 
de 12 de julho de 2021.

RESOLVE:

I – PRORROGAR, a partir desta data, a Sra. MARCELA 
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CRISTINA NUNES, sob o regime da CLT, no emprego de 
Técnica de Enfermagem, lotada no Setor Saúde, Prazo 
Determinado, contrato emergencial do Covid 19, até 31 
de dezembro de 2021.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta de 01 de 
julho de 2021.

Pardinho, 12 de julho de 2021.

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial e registrado em livro 
próprio na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 12 de 
julho 2021.

PORTARIA Nº 5487-E/2021
De 01 de julho de 2021

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO; o decreto nº 2249/2021 com data 
de 12 de julho de 2021.

RESOLVE:

I – PRORROGAR, a partir desta data, a Sra. ARIELLE 
EDUARDA DE OLIVEIRA, sob o regime da CLT, no 
emprego de ENFERMEIRA, lotada no Setor Saúde, Prazo 
Determinado, contrato emergencial do Covid 19, até 31 
de dezembro de 2021.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta de 01 de 
julho de 2021

Pardinho, 12 de julho de 2021.

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio 
na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 12 de julho de 
2021.

PORTARIA Nº 5487-F/2021
De 01 de julho de 2021

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS, Prefeito 
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO; o decreto nº 2249/2021 com data 
de 12 de julho de 2021.

RESOLVE:

I – PRORROGAR, a partir desta data, a Sra. 
PRISCILA DE BARROS DIAS, sob o regime da CLT, 
no emprego de ENFERMEIRA, lotada no Setor Saúde, 
Prazo Determinado, contrato emergencial do Covid 19, 
até 31 de dezembro de 2021.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta de 01 de 
julho de 2021

Pardinho, 12 de julho de 2021.

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio 
na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 12 de julho de 
2021.

PORTARIA Nº 5508/2021
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares o Servidor da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Srº. Ricardo Fabiano Camargo da 
Silva

Jose Luiz Virginio dos Santos, Prefeito do Município 
de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 16 
de janeiro de 2.020 à 15 de janeiro de 2.021 o servidor 
Ricardo Fabiano Camargo da Silva, Cargo: Trabalhador 
Braçal, Lotação: Setor de Serviços Urbanos e Estradas, 
compreendendo as referidas férias entre os dias 12 a 31 
de julho de 2021, e 10 dias de abono pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP, em 12 de julho 
de 2021.

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 5509/2021
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares o Servidor da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Srº. Williard Rodrigues Peixoto

Jose Luiz Virginio dos Santos, Prefeito do Município 
de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 05 de 
junho de 2.020 à 04 de junho de 2.021 ao servidor: Williard 
Rodrigues Peixoto, Cargo: Trabalhador Braçal, Lotação: 
Setor Serviços Urbanos e Estrada, compreendendo as 
referidas férias entre os dias 12 a 31 de julho de 2021, e 
10 dias de abono pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 12 de julho  
de 2.021.

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5510/2021
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares a Servidora da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Srª. Lilian De Campos Almeida

Jose Luiz Virginio dos Santos, Prefeito do Município 
de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 28 de 
março de 2.020 à 27 de março de 2.021 a servidora Lilian 
De Campos Almeida, Cargo: Técnico de Enfermagem 
Lotação: Setor Samu,  compreendendo as referidas férias 
entre os dias 12 a 31 de julho de 2021 e 10 dias de abono 
pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 12 de julho 
de 2021.

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5511/2021
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares a Servidora da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Sr.ª. Aruana Rodrigues de Melo

Jose Luiz Virginio dos Santos, Prefeito do Município 
de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 02 de 
outubro de 2.019 à 01 de outubro de 2.020 a servidora:  
Aruana Rodrigues de Melo, Cargo: Inspetor de Alunos, 
Lotação: Setor Ensino Fundamental não Municipalizado, 
compreendendo as referidas férias entre os dias 12 a 31 
de julho de 2021 e 10 dias de abono pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 12 de julho 
de 2021.

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5512/2021
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares a Servidora da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Sr.ª.  Jaqueline Gabriela de Oliveira

Jose Luiz Virginio dos Santos, Prefeito do Município 
de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 12 de 
maio de 2019 à 11 de maio de 2020, a servidora Jaqueline 
Gabriela de Oliveira, Cargo: Nutricionista, Lotação: 
Departamento Educação/Cultura, compreendendo as 
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referidas férias entre os dias 12 a 26 de julho de 2021.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 12 de julho 
de 2.021.

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5513/2021
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares a Servidora da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Sr.ª Edineia Cassimiro Santana

Jose Luis Virginio dos Santos, Prefeito do Município 
de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de abono 
pecuniário referente ao período aquisitivo de 16 de abril 
de 2020 a 15 de abril de 2021, a servidora: Edineia 
Cassimiro Santana, Cargo: Servente, Lotação: Setor 
Educação Infantil I Pre Escola, ferias referente aos dias 
12 a 27 de julho de  2021.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 12 de julho  
de 2.021.

JOSE LUIS VIRGINIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5514/2021
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares a Servidora da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Sr.ª Camila Carvalho Correa

Jose Luiz Virginio dos Santos, Prefeito do Município 
de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares referente ao período aquisitivo de 02 
de dezembro de 2019 a 01 de dezembro de 2020, a 
servidora: Camila Carvalho Correa, Cargo: Psicóloga, 
Lotação: Departamento de Assistência e Promoção 
Social, compreendendo as referidas férias entre os dias 
12 de julho de 2021 a 10 de agosto de 2021.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 12 de julho  
de 2.021.

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5515/2021
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares o Servidor da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: Sr. 
Fabiano Ribeiro Maranho

Jose Luiz Virginio dos Santos, Prefeito do Município 
de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 14 de 
fevereiro de 2020 a 13 de fevereiro de 2021, o servidor: 
Fabiano Ribeiro Maranho, Cargo: Motorista II, Lotação: 
Setor Saúde, as referidas férias entre os dias 12 a 26 de 
julho de 2021.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP, em 12 de julho 
de 2021.

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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